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DATA: Aos dez dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete. LOCAL: 

Praça Almirante Coelho Neto, nº 02. Barris, Salvador-BA. PARTICIPANTES: 
Conselheiros: Enfª Maria Luisa de Castro Almeida – Presidente; Enfª. Laurinda Lula 
Machado – Vice-Presidente; Enfª. Orlaneide Santos da Silva – Primeira Secretária; TE 
Samuel Azevedo Santos – Segundo Secretário; TE Maria José Cruz Cova- Primeira 
Tesoureira, AE João Bartolomeu Santos Araújo – Segundo Tesoureiro; Demais 
Conselheiros Efetivos: Enfª. Engrácia Figueiredo Lima; Enfª. Leila Maria Ribeiro Brito; 
Enfª Maria da Conceição Mesquita Souza Saraiva, Enfª Lucimara Alves Silva, Enfª 
Tânia Mara Chagas Valadares Enfª Miriam Oliveira dos Anjos; TE Izabel Idalina Santos 
da Luz; TE Julieta de Carvalho Velozo e TE Rita de Cássia Oliveira Barreto e demais 
Conselheiros Suplentes: Enfª Ieda Silva Carvalho; AE Fernando de Jesus Teixeira; Enfª 
Edialeda Maia de Lima Almeida e Colaboradora convidada Enfª fiscal Ana Maria Lima 
de Pádua. Conselheiros com ausência justificada: TE Tatiane Rocha Dias Nascimento; 
Enfª Vivalnita Mendonça da Encarnação e TE Lúcia da Silva Figueiredo, Enfª 
Neuranides Santana. I EXPEDIENTE: 01 – Abertura dos trabalhos e verificação do 
quórum. Após a verificação do quórum, deu-se início a 505ª Reunião Plenária do Coren-
BA, às oito horas e quinze minutos, com a presença dos Conselheiros acima 
mencionados, para discutir sobre a seguinte pauta: 01. Discussão sobre a reformulação 
do Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem; 02. Relatório da Comissão de 
Redução de Custos; 03. O que ocorrer. A Presidente Maria Luísa Almeida torna efetiva a 
participação da Conselheira Suplente por convocação Enfª. Edialeda Maia de Lima 
Almeida e a presença Maria Inez Morais Alves de Farias, Coren-BA nº 25071-ENF; Enfª 
Fábia Quele Barbosa de Freitas, Coren-BA nº 187210-ENF; TE Ademilde Araujo Santos 
Oliveira, Coren-BA nº 1095543-TE membros da Comissão Estadual de Reformulação do 
Código de Ética de Enfermagem conforme Portaria Coren-BA n° 598/2016 e as 
colaboradoras Enfª Adirah Souza de Queiroz, Ana Maria Lima de Pádua, Ângela 
Monteiro Morais, Suzana Almeida Costa, Laísa da Silva Friederick. II. LEITURA DAS 

CORRESPONDÊNCIAS: Não houve. III. INFORMES: Não houve. IV ORDEM DO 

DIA: 01. A Presidente informa que a solicitação encaminhada ao Cofen para a 
prorrogação do prazo de encaminhamento da proposta de reformulação do código de 
ética, com o prazo atual de dezessete de fevereiro de dois mil e dezessete, não foi 
respondida. Portanto, este Plenário deliberará as propostas e sugestões que serão 
encaminhadas, com as sugestões já construídas nos trabalhos da Comissão Estadual de 
Reformulação do Código de Ética de Enfermagem. A Presidente convida a Enfª Maria 
Inez Morais Alves de Farias para orientar os trabalhos e discussões. A Enfª Maria Inez 
Morais Alves de Farias agradece e inicia as discussões utilizando o instrumento de 
validação para as sugestões de revalidação do Código de ética encaminhado pelo Cofen.  
Ás 16 horas e 20 minutos a Presidente Maria Luisa de Castro encerra os trabalhos com as 
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contribuições dos presentes para a reformulação do código de ética dos profissionais de 
enfermagem. Devido o adiantado da hora e a impossibilidade de conclusão dos trabalhos 
apesar dos resultados positivos da discussão na construção de sugestões, recomenda que 
os Conselheiros continuem enviando suas sugestões para a Comissão. Por deliberação do 
Plenário será marcada nova ROP para concluir os trabalhos, se for acatado pelo Cofen a 
petição de ampliação de prazo de entrega do instrumento de reformulação do código de 
ética. Devido a exiguidade de tempo o ponto 02. Relatório da Comissão de Redução de 
Custos, será reagendado para outra ROP. E para constar, eu, Conselheira Orlaneide 
Santos da Silva – Primeira Secretária, lavrei a presente Ata, que após lida e aprovada, 
será assinada por mim e todos os presentes. //////////////////////////////////////////////////////////// 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 


